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14 h tu, olllllaalqcm de 100 1, de Pct 

ótima qualidade, Integro produzida de 
forma artesanal e que ulilizam de 
insumos naturais, eem conservantes, 
corantes e outroa aditivos utilizados 
nos industrializados, em 
estabelecimentos certificados e 
autorizados pela Víp.Ancia Sanitãria. 
A emb61agcm deve acr p!Astica 
tran.eparente, lacrada e com 
indicação do peoo, data de validade e 
ingredientes descritos. 
Apresentando garantia de higiene e 
con8iat6Jcia adequada. O 
estabelecimento deve ter Alvara 
Sanitário ou Ucença de 
Funcionamento, acndo que algull8 
deaaea produtos devem t4m.bffll ter 
registro, conforme os anc:xoe I e Il da 
RDC N.º 27/2010 da ANVJSA. 
Portanto, deve-se exigir 
obrigatoriamente a cópia do Alvará 
Sanitário ou licença de 
Funcionamento do estabelecimento e 
a cõpia do registro do produto, nos =• cablveia, sendo que durante a 
e,,,eução do projeto devem ser 
exigidas as c6pias do. renovaçlo 
desses documentos, caBO expire a 
validade dos documentos rcttbidos 
anteriormente à fonnalimção da 
proposta de participação. Devendo 
ser transportadas de forma 
adequada. 

15 Und 
Pimeata 4e claclro, de ótima 
qualidade, com grau médio de 
amadurecimento, fresca, compacta e 
firme, isenta de sujidade.o, tamanho 
mMio, coloração uniformes, devendo 
acr bem de8cnvolvida. Transportadas 
de forma adeauada. 

16 Und 
Qalabo, de 1 • qualidade, tenroa, 
fresco, verde, de colheita rea:nte, oem 
sinais de amarelamento com grau de 
maturação adequada, isento de 
aubatancias tenwas, sajidadet e 
corpos estranhos. Transportados de 
fonna adeQuada. 

17 Tom41"• de 1• qualidade, tamanho Kg 

18 

mtdio, grau médio de 
amadurecimento, eem rupturas, 
Integro em todas as partes, isento de 
insetos. umidade, sujidades, 
aubfttAncias teJTOOaS ou corpos 
••ttanho,. Tnlnoportado• de forma 
ad,nuada. 

Toma" ceieJa, de 1 • qualidade, 
tamanho médio, grau médio de 
11111adurccimcnto ac:m ruoturu 

Kg 

Julimar Bispo de 
Sousa 

Francisca das 
CiuumA Morai& 
Joaquina Maria de 
Sousa Santo• 
Natallia Pereira d08 
Reis Silva Araújo 
Rita Maria Silva 
Moraio 
Francioca dao 
ChAOAA Moral& 
Franquimar Soares 
dos Santo■ 
Joaquina Maria de 
Sousa Santos 
Rita Maria Silva 
Morais 
Franquimar Soares 
dos Santos 

Jooquina Maria de 
SoUM. Santos 

Natália Pereira dos 
Reis Silva Aralljo 

Francisca das 
Chagas Moral• 

CPL 
Comu.lo Porma"9nle 

doUc:llaçlo 

12.000 

18.000 00 
1.000 

150 00 
1.000 

15000 
500 

7500 
soo 

7500 
250 

7500 
250 

7500 
250 

7500 
250 

75 00 
300 

1.650 00 
soo 

2.750 00 
200 

1.10000 
soo 

2.750 00 

Praça Newton Campe]o, nº 193, Centro1 CEP. 64520-000, Francmópolis-PI. 
CNPJ: 065S4.919/000l..03 // e-mail: francinopoli<çpl@autlook.com 

Te!.; (89)3472-1314 

lrttegro em todas aa partes, isento de Rita Maria Silva soo 
insetos, umidade, ,ntjidadea, Morais 
aubat4nclaa terroeaa ou oorpoa 
estranhos. Traneportados de forma 
ad-•ada. 2.750,00 

As fases (credenciamento, habilitação e seleção dos Projetos de Vendai ocorreram conforme 

registro em Ata da Sessão que pe.SM a integrar C8le Termo de A<liudicaçào como nele tranacrito. 

Tudo devidamente comprove.do através do ,..__ ~tndvo •• 031/aQ19, de· 

responsabilidade desta Comissão Permanente de Licitação. 

Francinópolis/PI, 29 de janeiro de 2020. 

._ .JJt;;:da Sim. 

Presidente da CPL 

••• 
Em.Piauí 

Prefeitura Munlclpal de Manoel Emidlo 
Gabinete do Prefeito 

Praça São Félix. l 1 - Centro - CEP 6487 5-000 
CNP J n• 06.554.125/000 1-40 E-mail: prefeituro.me@outlook.com 

DECRETO Nº 018/20 Manoel Emidio(PI), 27 de Maio de 2020. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DA COMISSÃO 
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTIGÊNCIA EDUCACIONAL, NA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
MANOEL EMIDIO, PARA ENFRENTAMENTO 
DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO, Estado do Piauí, no uso legal 
de suas atribuições e com fundamento na Lci Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federnl nº 13.979 de 06 de 02 de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para o en&entamento da emergência de saúde pública de importincia internacional 
decorrente do Coronavírus; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 11º 07/2020, de 16 de março de 2020; Decreto 11º 
08/2020, de 23 de março de 2020, bem como pelo o Decreto nº 15/2020, de 30 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO que igual medida está sendo adotada pelo governo do Estado do Piauí 
disposto uos decretos 11°18884 de 16 de março de 2020, Decretouº 18.913 de 30 de março de 
2020, Decreto nº 18.966, de 30 de abril de 2020, do Governo do Estado do Piauí; 

CONSID RANDO o agravamento da crise de saúde pública no Brasil, com reflexos direto nos 
Estados e municípios, em decouência da pandemia de doenç,is infecciosa vira! tespiratóru, corona 
vírus (COVID-19), necessitando assim, da intensificação, a cada dia, das ações, por parte da. 
Prefeirura de Manoel Emídio, para o seu enfrentamento, tendo, inclusive, na área da educação, que· 
reorganizar as atividades escolares com medida de ação preventiva à propagação do COVID-19; 

CONSIDERANDO ainda, o disposto na medida provisória nº 934 do 01 do abril de 2020, que 
estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino superior· 
decorrente das medidos para en&entamento da situação da emergência de saúde públic-a do que 
trata a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020; 

CO SIDERANDO, por fim, a necessidade de que as medidas adotadas assegurem a cm:ga 
hor:ária mínima anual de 800 horas na educação básica, nos termos do axtigo 24, da Lei Federal nº 
9 .394, de 20 de dezembro de 1996, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica nomeada a Comissão que terá como finalidade a Elaboração do Plm10 de 
Contingência Educacional que pautam ru; estratégias de funcionamento das aulas não presenciais 
( com ou sem mediação tecnológica) da Rede Municipal de Ensino. 

Padgrafo único - A comissão será composta pelos seguintes Membros abaixo: 

Nº MEMBROS FUNÇÃO 

I Gilvan Rodriuues dos Santos Secretário de Educacão 
II Núbia Maria Ferreira Coordenadora pedagógica 
III Glaucinea Maria Barbosa da Silva Supervisora de ensino 
IV Genielto de Sousa Silva Técuico 
V Anailde de Freitas Sousa Assessora técnica 
VI Eva Maria de Sousa Ahueida Coordenadora de E. de Jovens e Adultos 

VII Maria de Lurdes de Sousa &!uiar Secretária 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições. 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Emídio-PT. aos 27 de Maio de 2020. 

~ 
ANTONIO SOBRINHO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


